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Diante de regra constitucional expressa (art.

37 XXI) e normas legais e infralegais, é

inconteste que a terceirização no âmbito da

Administração Pública é perfeitamente viável.

Todavia, ela só pode ocorrer nas chamadas

atividades-meio, dado que as atividades-fim

estão reservadas para a execução direta dos

agentes públicos.

Para disciplinar a matéria, que se materializa

por intermédio da contratação de serviços, a

Secretaria de Logística e Tecnologia da

Informação do Ministério do Planejamento

editou a Instrução Normativa nº 02/2008,

considerada a mais importante ferramenta

para celebração desses tipos de contrato pela

Administração Pública Federal, que foi

atualizada pela IN nº 3 de 2014.

Na presente obra o prof. Sidney Bittencourt

busca esclarecer todas as nuances dessa

importante questão técnico-jurídica,

apresentando ao público leitor comentários a

todos os artigos dessa IN.
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Nesta obra tão relevante e necessária, frente a todas as dificuldades encontradas por aqueles que, tanto na

administração pública quanto nas empresas privadas, lidam com as licitações e contrações de serviços,

continuados ou não, o autor traz um foco de radiosa luz, que certamente irá auxiliar a todos, nestas atividades

tão complexas e ao mesmo tempo tão importantes, pois envolvem significativa parcela de recursos advindos dos

impostos pagos pelos contribuintes.

Sempre com muita ousadia, sem nenhum receio de tecer todas suas ideias, lastreadas na melhor doutrina

dominante e jurisprudências, ele analisa todos os meandros deste tema, orientando agentes públicos e

licitantes com a autoridade de pesquisador e professor consagrado e respeitado por todos.

A contratação de serviços pela Administração Pública é disciplinada, na esfera federal, por diversos atos

normativos que sofreram constantes inovações e alterações, ao longo destes anos, possuindo enorme

quantidade de dispositivos e grande detalhamento de procedimentos. É o caso da Instrução Normativa nº 02,

de 30 de abril de 2008 da SLTI/MPOG, que disciplina a contratação de serviços, continuados ou não, por

órgãos ou entidades integrantes do SISG – Sistema de Serviços Gerais. A importância deste diploma normativo

e a elaboração de seus procedimentos é de tamanho brilhantismo que, apesar de sua aplicabilidade restrita, a

princípio, aos órgãos integrantes do SISG (e, ainda, em função da ausência de diplomas com detalhamentos

similares nas demais esferas federativas), a IN 02 vem sendo utilizada como referência nas contratações de

órgãos e entidades públicas de todo o Brasil, em todas as esferas.

A carência, sobre o tema, contudo, não abrange somente a via legislativa. A doutrina é extremamente omissa

sobre a matéria, sendo, referido tema, enfrentado por pouquíssimos juristas. Mais um motivo que torna a

presente obra de singular riqueza, prestigiando o Direito Administrativo com relevantes considerações inéditas

sobre a matéria.

Além disso, o autor consegue sempre navegar com extrema facilidade dos meandros jurídicos aos fatos,

qualidade de poucos juristas e de enorme relevância quando falamos de licitações e contratos administrativos,

em face de enorme heterogeneidade dos costumeiros consumidores deste tema.

Tão grande é sua produção intelectual, que já deve estar preocupando, lá no céu, o grande e memorável mestre

Hely Lopes Meirelles, por eventual ultrapassagem no seu número de obras produzidas, nesta área tão relevante

para o Direito Administrativo Brasileiro.

Nossos agradecimentos sinceros e parabéns ao professor Sidney Bittencourt, unanimidade como jurista,

pesquisador, professor e escritor.
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